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.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 38.500, de 09 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
r E S o l V E:
diSPENSar o servidor carloS GoNdiM NEVES BraGa, auditor de con-
trole Externo-Direito, matrícula nº 0101577, da função gratificada de Ge-
rente de fiscalização, a partir de 09-05-2022.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 795757
Portaria Nº 38.504, de 09 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o teor do Processo Eletrônico Tc 006337/2022, de 04-
05-2022,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 016/2022-GaBPGc/MPc/Pa, de 
05-04-2022, do Ministério Público de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto na resolução nº 19.374-TcE/Pa, de 05-05-
2022;
r E S o l V E:
colocar à disposição do Ministério Público de contas do Estado do Pará, 
sem ônus para esta corte de contas, a partir de 09-05-2022 e até ulterior 
deliberação, o servidor carloS GoNdiM NEVES BraGa, auditor de con-
trole Externo - direito, matrícula nº 0101577.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 795760
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
N° do contrato: 09/2022 – MPc/Pa
Modalidade de Licitação: inexigibilidade Nº 03/2022-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e contratosgov Sistemas ltda (cNPJ 
40.628.906/0001-70)
objeto do contrato: contratação do serviço do contratos Gov.
Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2023.
Valor do contrato: r$ 29.990,00 (vinte e nove mil, novecentos e noventa reais)
Nota de Empenho: 2022NE00190
foro: Belém/Pará.
data da assinatura: 06/05/2022
Ordenador Responsável: Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas

Protocolo: 795446
.

diÁria
.

Portaria N° 200/2022/MPc/Pa
a Secretária do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 
de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PorTaria nº 
119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo a solicitação da Procuradora de contas SilaiNE KariNE 
VENdraMiN, para participar do evento o “ESTáGio dE caPaciTaÇÃo EM 
iNTEliGÊNcia, a ser realizado na Escola de inteligência Militar do Exército 
(Esimex), em parceria com o Ministério Público junto ao Tribunal de contas 
da União (TcU)”, a ser realizado de 16 a 20/05/2022, de forma presencial, 
em Brasília – df (Processo PaE nº 2022/466615);
coNSidEraNdo os termos do art. 2º da resolução nº 19/2016–MPc/Pa – 
colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
art. 1º conceder à Procuradora de contas SilaiNE KariNE VENdraMiN, 
para participar do evento “ESTáGio dE caPaciTaÇÃo EM iNTEliGÊNcia, 
a ser realizado na Escola de inteligência Militar do Exército (Esimex), em 
parceria com o Ministério Público junto ao Tribunal de contas da União 
(TcU)”, a ser realizado no período de 16 a 20/05/2022, de forma presen-
cial, em Brasília-df, 5,5 (cinco e meia) diárias, correspondentes ao período 
de afastamento, na forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
SEcrETária do colÉGio dE ProcUradorES dE coNTaS

Protocolo: 795759

..

FÉrias
.

Portaria N° 201/2022/MPc/Pa
a Secretária do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 
de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PorTaria nº 
119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador de contas Stanley Botti 
fernandes (Protocolo PaE nº 2022/488003), pelo qual solicita a concessão 
de 22 (vinte e dois) dias remanescentes da primeira etapa de férias do 
exercício 2022, interrompidas pela PorTaria nº 034/2022 – MPc/Pa, de 
25/02/2022, a serem usufruídos no período de 23/05 a 13/06/2022;
coNSidEraNdo o art. 16 da lei complementar n° 09/1992, com a 
redação dada pela lei complementar nº 106/2016,
rESolVE:
art. 1º conceder ao Procurador de contas STaNlEY BoTTi fErNaNdES, 
matrícula n° 200199, para o período de 23/05 a 13/06/2022, 22 (vinte e 
dois) dias remanescentes da primeira etapa de férias do exercício 2022, 
interrompidas pela PorTaria nº 034/2022 – MPc/Pa, de 25/02/2022
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
SEcrETária do colÉGio dE ProcUradorES dE coNTaS

Protocolo: 795763
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aLteraÇÃo de FÉrias
.

resolução nº 11/2022 – MPc/Pa – conselho superior
dispõe sobre a suspensão das férias relativas ao exercício 2022 do Procu-
rador-Geral de contas do Estado por necessidade de serviço.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que a segunda parcela das férias do Procurador-Geral 
de Contas, Dr. Patrick Bezerra Mesquita, relativas ao exercício 2022, foi 
concedida para o período de 03/10 a 01/11/2022 (30 dias), conforme 
PorTaria n° 281/2021/MPc/Pa
coNSidEraNdo os termos do art. 17, inciso Vi, do regimento interno do 
MPc/Pa, aprovado pela resolução nº 01/2020 - MPc/Pa – colégio;
coNSidEraNdo, ainda, a superveniente e imperiosa necessidade do serviço;
rESolVE:
Suspender o gozo da segunda parcela das férias do Procurador-Geral de 
Contas, Dr. Patrick Bezerra Mesquita, relativas ao exercício 2022, concedida 
para o período de 03/10 a 01/11/2022 (30 dias), conforme PorTaria n° 
281/2021/MPC/PA, ficando os dias para serem oportunamente usufruídos.
Belém, 6 de maio de 2022
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro nato
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
ProcUrador dE coNTaS
Membro eleito
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
ProcUradora dE coNTaS
Membro eleito

Protocolo: 795849
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oUtras MatÉrias
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Portaria N° 199/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que, no mês de abril de 2022, já considerando a suspen-
são da lei complementar nº 173/2020 (de 28/05/2020 a 31/12/2021), 
conforme definido nos autos do Processo PAE nº 2020/324639, o servidor 
cezar Barroso dos Santos completou mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo efetivo de assistente Ministerial de 
Informática, para fins de progressão por antiguidade, conforme anuncia o 
Memorando nº 013/2022-dGP/MPc/Pa, de 08/04/2022 (Processo PaE nº 
2022/432110);
coNSidEraNdo a manifestação do departamento de finanças e orça-
mento acerca do disposto no artigo 5º da resolução nº 12/2018-MPc/
Pa-conselho, sobre o atendimento do limite de despesa com pessoal, nos 
termos da lei complementar nº 101/2000 (lrf);
coNSidEraNdo o Parecer referencial nº 06/2022-aSJUr, acostado aos autos, e
CONSIDERANDO, por fim, os arts. 23 e 24 da Lei Estadual nº 8.596/2018, a 
resolução nº 12/2018-MPc/Pa-conselho e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
art. 1º coNcEdEr ao servidor cEZar BarroSo doS SaNToS, matrícula 
200129, ocupante do cargo efetivo de assistente Ministerial de informáti-
ca, Progressão funcional por antiguidade para o Nível 3, referência c, da 
Tabela referencial de Vencimentos deste Ministério Público de contas, a 
contar de abril/2022.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém, 06 de maio de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 795709


